
PREFETTURADo MuNrcÍpro nB ¡unnnÍ

DECRETO N'.3I.590. DE 14 DE ruLHO DE2022.

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo N¡ut{Iciplo DE JLJNDIAI,
EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE, suAs ¡rnmutÇops LEcAIS
ESnEcIALMENTE As eur LHE sÃo coNTBRIDAS IELA LEr N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202r,ART.4., $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉpTTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR CoM
REcuRsos PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃo, p¡n,q ATENDER A AMPLIAÇÂ,o o¡
oFERTA DE ExAMES LABoRAToRIAIS pELo psRÍooo DE sETEMBRol2o22 A DEZEMBRo/2o22, REF.
EMENDAS PARLAMENTARES (PORTARIAS MS/GM N' 1452 DE t4106/22, MS//GM N' 1684 DE 23t06t22
E MS/GM N" 684 DE 30t03122). PROCESSO SEI N' 13269/2022.

REF. soLICrrAçÃo t. rr t - LTNIDADE DE cESTAo op pRol¡oÇÃo oe s¡úor
pEDrDo 2.4s2 npeursrÇÃo REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¡uNlcÍpro, ut'¡ cRÉ¡lro ADIcToNAL
SUPLEMENTAR NO

noreçÃo1oes;:
VALOR DE R$ 520.000,00 (QUINHENTOS E VrNTE MIL REAIS) NA(S)

14.01.10.302.019r.2186 pRoMocÃo ngecons DAS UNIDADES DEATENcÃo r,spechr-rzADAs
3.3,50,39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA

5085 MS/FNS/INCREM. TEMPORARIO CUSTEIO ASSIST. HOSP.AMB

R$ 520.000,00

TOTAL....R$ 520.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉuro DE eun TRATA o ART. t" FAR-SE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gt", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ,,.

ART. 3' - ESTE DEcR_ETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBl-rceçÃo.
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PREFEITURA

LIJIZ

GESTOR DA

PUBLICADO RECISTRADO NA LINIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S)
DOIS.

ICIPIO DE JUNDIAT

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

N.3r

E ÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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